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WENDELL FÉLIX - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759.
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ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Osasco-SP no dia 
09.02.2024 e publicado no jornal 
Diário da Região no mesmo dia, 

deixou de ser anunciado o veículo a 
seguir: FIAT PALIO placa AOE 

7E49 ano 2006/2007 com número 
de chassis  9BD17164G72855492-
Normal. Fica desde já publicada a 
referida correção para todos os fins 

e efeitos.

JOSÉ CARLOS CHAGAS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940.
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ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Itaquaquecetuba-SP 
no dia 14.10.2024 e publicado no 

jornal Diário da Região no dia 
12.10.2024, deixou de ser anunciado 

o veículo a seguir: KIA SORENTO 
placa EUW 2854 ano 2011/2012 com 

número de chassis  
KNAKU813DC5208965-NORMAL. 
Fica desde já publicada a referida 

correção para todos os fins e efeitos.

JOSÉ CARLOS CHAGAS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Itaquaquecetuba-SP 
no dia 21.11.2024 e publicado no 

jornal Diário da Região no mesmo 
dia, deixou de ser anunciada a 

motocicleta a seguir: YAMAHA FZ25 
FAZER placa CSA 5992 ano 

2019/2019 com número de chassis  
9C6RG5010K0024039-Remarcado. 

Fica desde já publicada a referida 
correção para todos os fins e efeitos.

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 
2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos 
leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localiza-
ção do imóvel: COTIA – SP. BAIRRO GRAMADO. Rua Sapucaí, n° 210. Casa n° 43 (Tipo B) do Cond. Harmonia 
Florae, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem n°62. Área Constr. 61,14m². Matr. 123.497 do 1°RI Local. Obs.: Ocupa-
da. (AF)  1º Leilão: 28/01/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 536.614,10 e  2º Leilão: 30/01/2025, às 15h. Lance 
mínimo: R$ 394.171,71  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão 
de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com 
até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, 
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: 
www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 28/01/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 30/01/2025 Às 15h.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo 
intermédio de Companhia de  Seguros Previdência do Sul (PREVISUL), inscrita no CNPJ sob o nº 92.751.213/0001-73, representan-
do neste ato a CNP Consórcio S/A - Administradora de Consórcios, inscrita no CNPJ sob o nº 05.349.595/0001-09, promoverá a 
venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da 
realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  
Localização do imóvel: SÃO PAULO - SP. BAIRRO MORUMBI. Av. José Galante, n°140. Apto n°112 (11°andar) do Ed. The 
Regent Flat Service, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem dupla e um deposito. Área Priv. 78,54m². Matr. 119.632 do 18°RI 
Local. Obs.: O vendedor providenciará sem prazo determinado a baixa da Ação constante na Av.17 e da Indisponibilidade da Av.20 
da citada matrícula. Ocupado. (AF).   1º Leilão: 21/01/2025, às 16h. Lance mínimo: R$ 740.000,00   e  2º Leilão: 23/01/2025, 
às 16h. Lance mínimo: R$ 563.033,00  (Caso não seja arrematado no 1º leilão) Condição de pagamento: à vista, mais 
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com 
até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no 
caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem 
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis no site www.milanleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 21/01/2025 Às 16h. - 2ºLEILÃO:  23/01/2025 Às 16h1ºLEILÃO: 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO Nº 01/2025 DE 24º PÚBLICO LEILÃO DE LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL CHB – COMPANHIA HIPOTECÁRIA BRASILEIRA – EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. O Leiloeiro Público Oficial FELIPE FRAZÃO, JUCESP nº 855 – www.felipefrazao.com.br, 
torna público a venda dos bens abaixo descritos, nas datas, condições, horas e local infracitados. A 
CHB – COMPANHIA HIPOTECÁRIA BRASILEIRA – EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inscrita no 
CNPJ 10.694.628/0001-98, com sede na Avenida Prudente de Morais, 744, salas 608/610, Tirol, Natal 
RN, CEP 59.020-510, devidamente Autorizada pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL (Lei 6.024/74), 
através do seu liquidante extrajudicial nomeado o Sr. Edison Benedito Alexandre e em conformida-
de com o Decreto Federal nº 21.981/32, com as modificações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
22.427/33, bem como, pela Lei Federal nº 6.024/74 e pela Lei Federal nº 11.101/05, que dispõe sobre 
a intervenção e a liquidação extrajudicial e pelas normas contidas em Edital de leilão, torna público 
para conhecimento dos interessados que venderá através de Leilão Público Extrajudicial, na modali-
dade leilão do tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA”, respeitado o valor mínimo para venda dos BENS 
de propriedade da CHB, os imóveis relacionados a seguir, no estado físico e de ocupação em que se 
encontram. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: Lote 01: O Apartamento nº 607A, localizado no 6º andar 
da torre “A”, do “Condomínio Brás Clube”, situado à Rua Domingos Paiva, 206 a 240, contendo uma 
área privativa de 31,20m² melhor caracterizado conforme matrícula 153.167. I.M nº 003.016.0104-6. 
Não existem débitos de IPTU até 10/2024. Não foi possível apurar a existência de condominiais até 
a publicação deste edital de leilão. Imóvel ocupado. Os débitos existentes sobre os imóveis serão de 
responsabilidade do arrematante. Consta a abertura de processo judicial de reintegração de posse 
em desfavor de Fábio de Souza Leal sob o nº 1163260-96.2024.8.26.0100. Consta a abertura de 
processo judicial em desfavor da CHB sob o nº 1119363-18.2024.8.26.0100. Data e horário do Leilão 
- LOTE 01: A praça ÚNICA que terá início no dia 13/01/2025 às 11:00 horas, e terá encerramento no 
dia 30/01/2025 às 11:00 horas e terá como lance mínimo inicial o valor de R$167.500,00 (cento e 
sessenta e sete mil e quinhentos reais), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
igual ou acima de (50%) do valor da avaliação. Para participação do leilão on-line, deverão os interes-
sados efetuar cadastro prévio no site https://felipefrazao.com.br/, enviar a documentação necessária, 
bem como anuir às regras de participação dispostas no site para obtenção de “login” e “senha”. O 
presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, § 3º do CPC. Para 
acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.felipefrazao.com.br, ou ligue: 
(13) 98115-0425 - Santos, 06 de janeiro de 2025.

13/01/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 371226. Drogasil RD. Loc.: SP. Equipamentos e Itens de informática, Cadeiras, Refrigeradores e Outros. 
13/01/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 371225. Empresa Vende. Loc.: SP. Discos Freio Dianteiro e Traseiro, Amortecedores Automotivos e 
Outras peças. 14/01/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 371255. Outlet Sequoia. Loc.: SP. Itens Diversos Televisor, Brinquedos, Bebidas e Outros. 
15/01/2025 A PARTIR DAS 15:30. ID: 371207. Logística Reversa. Loc.: SP. Purificador de Água, Itens de Limpeza, Bebidas e Outros. 16/01/2025 
A PARTIR DAS 13:30. ID: 381101. Brasil Sul. Loc.: PR. Maquina Carregadeira Dumper, Trator Zetor 25a, Trator Ford, Conjunto de Solda e Outros 
Equipamentos. 16/01/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 371142. Compartilhado PME. Loc.: PR, BA. Cavalo Mecânico Volvo FH 540. 16/01/2025 
A PARTIR DAS 16:00. ID: 346304. Santander Comerciais. Loc.: MG, RJ. Amplas condições de pagamento. 17/01/2025 A PARTIR DAS 14:00. 
ID: 356209. Algar. Loc.: GO, MG, MS, SP. Prédio Comercial e Terrenos em MG, MS, GO e SP. Descontos até 34% - Imóveis desocupados, 
agende uma visita!.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

17/01/2025 A PARTIR DAS 12:30. ID: 376137. Log Business. Loc.: SP. Porta Paletes - Prateleiras - Aramados - Caixas- Caçambas. 17/01/2025 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 376151. Metal Ferraz. Loc.: SP. tubulações, capa de conectores, motores elétricos, impressoras. 17/01/2025 A 
PARTIR DAS 15:00. ID: 336388. Sold Imóveis. Loc.: ES. Cobertura Desocupada com 74m² na Praia do Morro em Guarapari/ES.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

15/01/2025 A PARTIR DAS 10:30. ID: 371306. Amaggi (Janeiro Pesado). Loc.: MT. Empilhadeira, Triturador, Tratores e Outros. 15/01/2025 A 
PARTIR DAS 13:00. ID: 376141. Caterpillar. Loc.: SP. Centro de Usinagem Makino. 16/01/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 371213. CGT Eletrosul. 
Loc.: MS, PR, RS, SC. Transformadores, Dsjuntores, Cilindros, Mesas, Armários, Cadeiras, Poltronas e Outros. 16/01/2025 A PARTIR DAS 13:00. 
ID: 376110. Compartilhado 1401 A. Loc.: RJ, SP, MG, BA, DF, AM, PE. Moto Esmeril e Torno, Peças e Componentes Industriais. 16/01/2025 A 
PARTIR DAS 14:00. ID: 376111. Compartilhado 1401 B. Loc.: RS, RJ, SC. Veículos de Passeio e Utilitários. 16/01/2025 A PARTIR DAS 16:00. 
ID: 381137. Celeo Group. Loc.: MG, RO. Mitsubishi L200 Triton Gl D, 2017/2018 e Fiat Siena Essence 1.6, 2015/2016. 17/01/2025 A PARTIR 
DAS 11:30. ID: 361150. Sae Towers. Loc.: MG. Armadura-Pref, Reparo-Pref, Tubo-Alum-D46 E Outros. 17/01/2025 A PARTIR DAS 12:00. 
ID: 371179. Mitsubishi. Loc.: GO. Pneus e Rodas de Alumínio. 17/01/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 371280. Continental. Loc.: BA. Jeep 
Compass Longitude F, 2018/2018 e Jeep Compass Limited F, 2018/2018. 17/01/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 396093. Votorantim Cimentos. 
Loc.: CE, GO, MT, PR, RS, SC, SP. Sucata de Veículos, Caminhões, Pá Carregadeira, Sucata de Perfuratriz, Hidroreostato.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 70.437.230.011.780,
firmado em 26/09/2019, com a Fiduciante STEPHANIE FRANÇA REYNA, maior, inscrita no CPF nº 230.102.958-12, no dia 27/01/2025 em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.067.698,52 (dois milhões sessenta e sete mil seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta
e dois centavos), o imóvel matriculado sob nº 246.235 do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por
“Apartamento nº 11, localizado no 1º pavimento da Torre B – Jardins, integrante do Condomínio Pateo Barra, situado na Rua Norma Pieruccini Giannotti,
nº 665 (Av. 07), no 35º Subdistrito, Barra Funda, com a área privativa de 150,226m² (incluída a área acessória de 3,086m² correspondente ao depósito
nº 114 localizado no 1º subsolo); a área comum de 86,748m²; perfazendo a área total de 236,974m², equivalente a uma fração ideal de 0,3496% no terreno
e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio; com direito de usar 02 (duas) vagas de garagem indeterminadas, localizadas no 1º, 2º ou 3º
subsolos do condomínio”. Cadastro Municipal: 020.003.0286-6 (Av.04). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
Consta conforme R.06 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta ação judicial, processo
nº 0014859-81.2024.8.26.0001. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29/01/2025, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 974.970,56 (novecentos e setenta e quatro mil novecentos e setenta reais e
cinquenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo
tel. 11-3550-4066 (02.23616_AL_3030-05).

            1º LEILÃO: 27 de janeiro de 2025, às 14h30min *.
     2º LEILÃO: 29 de janeiro de 2025, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula
de Crédito Bancário nº 074397230010295 firmada em 31/05/2017, com os Fiduciantes TIAGO GRIZZO LENTE, brasileiro, corretor de imóveis, portador
do RG nº 22.785.369-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 264.393.508-03, e sua mulher CAMILA MILANI SERRA LENTE, brasileira, professora, portadora
do RG nº 30.655.217-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 224.082.558-80, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados
em Campinas/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 720.270,52 (setecentos e vinte mil duzentos
e setenta reais e cinquenta e dois centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 172, localizado no
17º andar do Condomínio Edifício Araguaia, situado na Avenida Doutor Moraes Salles, nº 1169, Centro, Campinas/SP, com direito ao box de garagem nº
29. Área privativa: 100,37m² e Área total: 138,69m², melhor descrito na matrícula n° 4.902 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 325.321,74 (trezentos e vinte e cinco mil trezentos
e vinte e um reais e setenta e quatro centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início
do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações
pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 14590).

                                                       1º LEILÃO: 07 de março de 2025, às 14h30min *.
                                                     2º LEILÃO: 11 de março de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063475-04.2023.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara 
Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ÉRIKA APARECIDA MOREIRA PESSOA, CPF. 
33752905867, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de INSTITUTO 
ADVENTISTA DE ENSINO, objetivando cobrança de R$ 13.323,38 (Jul/2023), decorrentes das 
mensalidades vencidas nos meses de Novembro de 2020 e aos meses de Janeiro a Dezembro de 2021, 
oriundas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se a 
requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1002268-41.2021.8.26.0271. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME
DE SIQUEIRA PASTORE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO FRANCISCO COELHO,
CPF 084.221.638-37, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação
Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S.A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Uno Way 1.4,
cinza, ano 2013, placa GJQ0006, chassi 9BD195163D0459229, apreendido em 16/06/2021,
haja vista o inadimplemento da cédula de crédito nº 30328-39244389. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05
dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta,
ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Itapevi, aos 14 de novembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.502.589, em 11 de janeiro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por CLEUSA MARIA NOVAIS, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 22.378.790-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 143.584.138-70, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Gastão do Rego Monteiro, n° 77, Jardim Bonfiglioli – CEP 05594-030; LUIZ RENATO 
NOVAIS, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.437.095-8-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 257.050.058-57, com aquiescência de sua mulher EDNA GONÇALVES BRAC-
CINI NOVAIS, brasileira, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.038.552-6-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob n° 174.523.698-82, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei nº 6.015/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Nicola Rollo, n° 151, 
apartamento n° 154-B, Vila Andrade – CEP 05726-140; RICARDO PAULO NOVAIS, brasileiro, ge-
rente de editoração, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.378.791-7-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 130.324.588-46, com aquiescência de sua mulher RENATA TONHOSOLO, brasileira, bióloga, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 24.336.078-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 205.159.668-
94, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.015/77, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Alberto Nascimento Júnior, n° 144, Jardim Bonfiglioli – CEP 05595-
040; e DANIELA PAULA NOVAIS PORCIÚNCULA, brasileira, relações públicas, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 28.894.652-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 299.498.448-27, aquiescência 
de seu marido FABRÍCIO GAGLIANO PORCIÚNCULA, brasileiro, bancário, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 28.490.832-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 280.627.208-45, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.015/77, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Gastão do Rego Monteiro, n° 77, Jardim Bonfiglioli – CEP 05594-030, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 1964,  
adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 29 de 
dezembro de 1964, que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Berco Udler, antiga Rua “K”, n° 781, e 
seu respectivo terreno correspondente ao lote n° 42 da quadra n° 08, Jardim Catanduva, com área 
de superfície de 269,60m², cadastrado na Municipalidade pelo contribuinte sob o n° 168.129.0042-6; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições n°s 112.605, 164.780, 
226.204 e inscrição nº 543 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO AGUDO 
ROMÃO, ENGRACIA ROMÃO AGUDO, JOSÉ STOCCO NETTO, ENEIDA DE ARAÚJO STOCCO, 
CYNIRA STOCCO FAUSTO, BORIS FAUSTO, ANTÔNIO STOCCO, MARIA DA GLORIA STOCCO, 
TULIO TRICCA, HELENA ROSA TRICCA, MANOEL MARTINS, CARMELA MASTROCOLLA MAR-
TINS, DIRCE HELENA MONTANINI FERRO, ANA PAULA MONTANINI FERRO, IVO FERREIRA DOS 
SANTOS, MARIA RITA MONTANINI FERRO BARBISAN, ISABEL CRISTINA MONTANINI FERRO 
SAVINO, EDUARDO SAVINO, EDNA OLIVEIRA GALVÃO DOS SANTOS, PAULO ROBERTO BATIS-
TA DOS SANTOS, FRANCISCA BARBOSA DE ARAÚJO e JOSÉ BATISTA DE ARAÚJO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 06 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.520.789, em 30 de abril de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243, 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por YBR PARTICIPAÇÕES, CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.233.679/0001-76, com sede nesta Capital, na Rua Desembargador Bandeira de 
Mello, nº 235, sala 06, Santo Amaro – CEP 04743-000, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 2001, adquirida através de Escritura de 
Cessão e Tranferência de Direitos Possessórios, datado de 19 de setembro de 2023; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL situado na Estrada do M’Boi Mirim, n° 5.204, esquina com a Rua Tiquira, corres-
pondente aos lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05 e 06 da quadra nº 01 do loteamento denominado Morro do 
Índio, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 2.027,89m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 182.042.0011-1; imóvel esse que se acha re-
gistrado em área maior conforme as transcrições nºs 22.675, 26.948, 26.947, 33.739 e 39.647, na qual 
foi implantado o loteamento denominado “Morro do Índio”, que foi inscrito nesta Serventia sob o nº 31, 
sob a titularidade dominial de ARCILIO MARTINS e GUIOMAR AYRES MARTINS. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARCILIO 
MARTINS, GUIOMAR AYRES MARTINS, LILLY KOPENHAGEN HORNETT, MARION KOPENHA-
GEN HORNETT, BRUNO LIMA HORNETT, ELISA LIMA HORNETT, JULIO CESAR CANTEIRO, ELIA-
NE MARIA ALVES CANTEIRO, PATRÍCIA APARECIDA CANTEIRO, JOSÉ JULIO CANTEIRO NETO, 
RODRIGO JULIÃO CANTEIRO, BIANCA GUEDES BARRETO, CAMILA DO PRADO CANTEIRO, 
VANESSA GOMES CANTEIRO LAURI, SÉRGIO LAURI, PAULO DE ALMEIDA BRITO, SOLANGE 
ALVES DE OLIVEIRA BRITO, COMUNIDADE EVANGÉLICA GONZAGA MARINHO, PASTOR GE-
DEON GONZAGA MARINHO, VICTOR ESTEVES LAGE e JOSÉ AIRTON TEIXEIRA LAGE,  oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 07 de janeiro de 2025. O Oficial.
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09/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003168-44.2024.
valor total: R$ 21,00

Processo nº: 1003168-44.2024.8.26.0004 - Interdição/Curatela Requerente: Fabio P. I. Requerido: Leonor da R. P.
MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes Vistos. Isto posto, declaro a requerida Leonor
da R. P., relativamente incapaz, na forma do art. 4º, III, do Código Civil, nomeando-lhe curador Fabio P. I., considerando-
se compromissado independentemente de assinatura de termo. O curador fica dispensado de prestar contas, em
razão da relação de parentesco e valor da aposentadoria. Porém, atos de disposição patrimonial deverão ser precedidos
de autorização judicial. Ressalto que os atos de cunho negocial e patrimonial deverão constar, previamente com
autorização judicial e prestação de contas, se o caso. Em razão da parcial incapacidade, a requerida não pode praticar
atos de vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou
ser demandada. Comprovado que em decorrência do seu estado de saúde a requerida está está de forma completa
e irreversível impedida de expressar sua vontade, aplico a ela o regime previsto no art. 3º do Código Civil para os
absolutamente incapazes, a fim de que seja não somente assistida para a prática de atos patrimoniais, mas sim
representada pelo curador nomeado. Expeça-se mandado de registro de sentença e providencie-se a imediata
publicação desta sentença na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias. O mandado de registro expedido pelo cumprimento desta sentença será disponibilizado pelo Sistema SAJ
para o seu devido encaminhamento pelo autor junto ao Cartório de Registro Civil. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquive-se. P.I. São Paulo, 29 de novembro de 2024. K-09/01

09/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121893-29.2023.
valor total: R$ 21,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
MILTON DEL NERO, REQUERIDO POR MOACIR DEL NERO - PROCESSO Nº 1121893-
29.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 23/07/
2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de MILTON DEL NERO, CPF 51654334804, declarando-
o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como
CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Moacir Del Nero. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2024. K-09/01

Salus Empreendimentos e Participações II Ltda.
CNPJ/MF nº 14.404.166/0001-88 - NIRE 35.225.973.871

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada em 08.01.2025
Hora, data, local: 08.01.2025 às 10:50 horas, na sede social, Rua do Rócio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Roberson Ferreira, Secretário: Renato Bugana Peres. Deliberações 
Aprovadas: (i) a redução do capital social nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, por considerá-lo ex-
cessivo em relação ao seu objeto social, no valor de R$ 3.559.994,00, passando de R$ 92.198.431,00 para R$ 
88.638.437,00, com o cancelamento de 3.559.994 cotas; e (ii) autorizar a administração a tomar todas as providên-
cias, bem como assinar todos os documentos necessários para a realização da redução de capital social. Observado o 
disposto no §1º do Artigo 1.084 do Código Civil, a presente Ata, bem como a respectiva Alteração do Contrato Social 
da Sociedade, refl etindo a redução de capital deliberada, será arquivada na JUCESP não antes de 90 dias após a publi-
cação da presente Ata. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 08.01.2025. Sócias: Salus Holding S.A. e RB Com-
mercial Properties 30 Empreendimentos Imobiliários S.A. - Ambas por seu Diretor Roberson Ferreira

ADVANCED CAPITAL SECURITIZADORA S.A. 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

(Lavrada na forma de Sumário, conforme autorizado pelo artigo 130, parágrafo 1, da Lei 6404/76)
Em 13 de novembro de 2024, às 9:00hrs, na sede social Advanced Capital Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 500, Cj 81, Bela Vista, CEP 01310-000. Presenças: Subscritores 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. 
Composição da Mesa: Presidente, Sr. Weslley Fajardo de Queiroz, Secretário, Sr. Juleandro do Carmo Barosa. Ordem 
do Dia: (I) Aprovar a constituição da Advanced Capital Securitizadora S.A.; (II) caso seja aprovado o item “I” DA Ordem 
do Dia, aprovar o Projeto de Estatuto Social da Companhia; e (III) nomear os membros da Diretoria. Deliberações: 
Colocando em votação o item “I” DA Ordem do Dia, resolvem os subscritores da totalidade do capital social presentes 
constituir a Advanced Capital Securitizadora S.A.  Estatuto Social e Boletins de Subscrição, devidamente assinados em 
duplicata pelos subscritores que são parte integrante da presente ata de assembleia como Anexos I e II, respectivamente, 
encontravam-se sobre a mesa. Declarou, ainda, o Sr. Presidente que, em conformidade com os Boletins de Subscrição, 
o capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que as 100.000 (cem mil) ações de emissão da 
Companhia nominativas e sem valor nominal serão integralizadas em moeda corrente nacional, no valor de R$ 1,00 
(um real) por ação, proporcionalmente à participação de cada acionista no capital social da Companhia, nos termos dos 
Boletins de subscrição assinados em duplicata pelo subscritor. A seguir, colocando em votação o item “II” da Ordem 
do Dia, discutiu-se o Projeto do Estatuto Social da Companhia, o qual foi aprovado por unanimidade, declarando o Sr. 
Presidente constituída a Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social. Colocando em votação o item “III” da Ordem 
do Dia, foram eleitos para integrar a Diretoria da Companhia os Srs. Weslley Fajardo de Queiroz, brasileiro, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 35195151 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 365.392.588-60, com endereço na Rua Adele, nº 119, Bloco 1, Apto 62, Jd. Dom Bosco, São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04757-050, como Diretor Presidente e Juleandro do Carmo Barosa, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 22310861 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 264.007.998-00, com endereço na Rua Rubens Meireles, nº 442, Torre 1, Apto 73, Várzea da Barra Funda, São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01141-000, como Diretor Comercial e de Marketing, com mandatos unificados de 3 (três) anos 
até a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que aprovar as contas do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2024 que ocorrerá em 2025 e que neste ato tomam posse nos cargos para os quais foram eleitos mediante assinatura do 
termo de posse lavrado em livro próprio. Os Diretores ora eleitos declaram expressamente, sob as penas da lei, que não 
possuem qualquer impedimento por lei especial, que não estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer 
atividades mercantis ou administrar a Companhia, bem como que não estão condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção 
ou suborno, concussão peculato ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Para os fins do parágrafo 
2º do artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações, os respectivos endereços dos diretores acima mencionados serão os 
locais onde receberão as citações e intimações de processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quisesse fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata.Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos 
presentes, tendo sido assinada pelos integrantes da mesa e lavrada no livro próprio. Folha de assinatura da Assembleia 
de Constituição da companhia ADVANCED CAPITAL SECURITIZADORA S.A. Mesa: Weslley Fajardo de Queiroz 
- Presidente da Mesa; Juleandro do Carmo Barosa - Secretário da Mesa. Acionistas Presentes: Weslley Fajardo de 
Queiroz; Juleandro do Carmo Barosa - Visto do Advogado: Marcel Schinzari OAB/SP 252.929.  

VENKON EXPRESS TRANSPORTES LTDA
Edital De Termo De Responsabilidade Nº 146/2024: A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel deposi-
tário dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “VENKON EXPRESS TRANSPORTES LTDA”, NIRE 
35904967394, CNPJ/MF 17.619.009/0003-40, localizada na Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença, km 14,5, s/n, GL 4, 
Rezende, Montemor/SP, CEP: 13197-000, Sr. Emerson Martins Vetzcoski, brasileiro, portador do RG nº 34.914.722 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 335.XXX.XXX-XX, por meio do procurador (nº de registro 427.490/24-8), Sr. Marcos Alexandre Pinto 
Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 19/12/2024 o Termo de Responsabilidade nº 146/2024, com fulcro nos 
arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supra-
citada Instrução Normativa. Gilberto Tiburcio Freire Junior. Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos das disposições estatutárias e do artigo 44 da Lei n. 5764 de 16 de dezembro de 
1971, e Lei Nº 12690, de 19 de Julho de 2012, convoca os representantes das cooperativas 
singulares filiadas em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 21 de janeiro de 2025, na 
Rua Nova Pauliceia, 55 Jardim Nova Cotia CEP 06700-544:, na cidade de Cotia, Estado 
de São Paulo, em primeira convocação às 08 horas, com 2/3 (dois terços) do número das 
cooperativas singulares filiadas; em segunda convocação às 09 horas, mais da metade do 
número das cooperativas singulares filiadas, ou em terceira convocação às 10 horas com 
qualquer número das cooperativas singulares filiadas, para tratar da Seguinte Ordem do Dia: 
01) Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do relatório de 
gestão e parecer do Conselho Fiscal, Balanço Geral e demonstração de sobras ou 
perdas apuradas do período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e sua 
destinação;
02) Eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
03) Plano de atividades para o próximo exercício;
04) Desligamento da Cooperativa AVEMARE;
05) Renovação Projeto Dê a mão para o futuro;
06) Alteração do estatuto: aprovação da introdução da palavra “cooperativa social”, 
na razão social da REDE VERDE para atender a lei 9867 de 10/11/1999 e lei 13204 de 
14/12/2005 para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho 
social, geração de trabalho e renda, para cooperativas filiadas;
07) Outros Assuntos de interesse da cooperativa.

O total das cooperativas singulares para efeito de quórum são 05 (cinco).
Cotia, 09 de janeiro de 2025.

____________________
Rosa Maria Araujo Santos - Presidente. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAOR-
DINÁRIA DA REDE VERDE SUSTENTÁVEL - COOPERATIVA CENTRAL DE TRA-
BALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE SÃO PAULO – CNPJ - N° 19.624.357/0001-79 – NIRE – 3540016969-9”.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 9 De Janeiro De 2025 

DECLARAÇÃO À PRAÇA 
Wanessa Padilha Singh John, brasileira, 
casada, nascida aos 02/01/1985, filha de Amélia 
Aparecida Padilha e Wayne Rafael Singh, 
portadora do RG nº 42.478.337-X comunica à 
praça em geral, que tivera extraviado o seu 
Diploma do Curso de Comunicação Social 
com Habilitação em Relações Públicas, da 
Universidade de São Paulo, motivo pelo qual 
ora faz a presente declaração, receando uso 
indevido do seu nome e dos seus documentos 
de identificação em eventuais operações ilícitas. 

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a MARIA DO CARMO BAUMANN, LUIZA QUILIQUINI BAUMANN, 
HAYDEE BAUMANN TASCA, RENATO TASCA, JOSÉ BAUMANN e LUCY CALDAS BARROSO 
BAUMANN, que VALTER FERREIRA e EDINALDO BATISTA UCHOA e suas esposas, protocolizou 
o procedimento nº 774.653/23, referente ao pedido de Retificação de Área, nos moldes do inciso 
II e parágrafos, do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Avenida David 
Domingos Ferreira, fazendo esquina com a Rua Álvaro de Mendonça, Lote 01 da Quadra 05 do 
Loteamento REGULARIZADO conforme planta AU/05/6625/11 – ITAQUERA –, Contribuinte Municipal 
nº 114.348.0030-9, referente a matricula nº 241.481, passe a ter a descrição constante do memorial e 
da planta apresentados nos autos nº 774.653/23, supracitado. Na ausência de qualquer impugnação 
por parte dos destinatários deste Edital, que se proceda à averbação de que trata o art. 213, §5º, da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital-SP. 
O Oficial, - Francisco Raymundo.
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09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001345-71.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001345-71.2023.8.26.0650 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) PROMOVE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PROPAGANDA E MARKETING EIRELI, CNPJ 41051379000146, com
endereço à Rua Dom Benito Feijo, 03, Viela do Pescador, Conjunto Promorar Rio Claro, CEP 08395-090, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marylin Del Nero Grecco e Outra,
alegando em síntese: A requerente, produtora de micélio desde 1995, foi induzida ao erro em 5 de julho de 2022 por
uma suposta representante da empresa Fator Web, que apresentou um documento como “atualização cadastral
gratuita”. O documento foi assinado por uma funcionária sem poderes de representação. Posteriormente, a requerente
recebeu cobrança indevida de R$ 2.990,00 por “serviços de divulgação” e foi negativada no SERASA em R$ 4.604,60,
sem jamais contratar ou receber tais serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 13 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043659-52.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043659-52.2018.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Ricardo dos Santos Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JACKSON CÉSAR GONÇALVES RUFINO, Brasileiro, CPF 223.584.248-89, com endereço
à Rua 17, 360, casa 02, Setor Aeroporto, CEP 75650-000, Morrinhos - GO, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Azul Companhia de Seguros Gerais ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$22.911,60 (17.12.18) decorrente do termo de confissão de dívida firmado em 20.03.18.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 07 de janeiro de
2025. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009660-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009660-65.2023.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RAIMUNDO DA PURIFICAÇÃO FEITOSA, brasileiro, RG 9609414, CPF 668.313.778-15,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Karla Mityko da Siva Ehendo, objetivando
a cobrança da quantia de R$10.602,37 (jun/23) decorrente dos danos materiais (R$2.602,37), além de danos morais
(R$8.000,00) em razão dos prejuízos suportados pela autora em razão do acidente automobilístico ocorrido em
31.10.22, ocasião que seu veículo, de placas FKM-2549, foi abalroado pelo veículo do réu, de placas FPW-1F73.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso emque será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001372-78.2005.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0001372-78.2005.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Carmen Silvia De Oliveira Prete, Brasileira, RG 4407705, CPF 219.226.328-72, que lhe foi
proposta uma ação Ação de Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento de Sentença por parte de Jpm Primus
Participações e Intermediações Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
Intimação acerca do Bloqueio Judicial no valor de R$74.387,02 (09.11.23 - fls. 819), realizado pelo Sistema SISBAJUD
em conta de titularidade da coexecutada, bem como da penhora e transferência de referido valor para conta judicial
vinculada a este Juízo, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis
para impugnação, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso
do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1082385-79.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082385-79.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO TADEU DA LUZ, Brasileiro, CPF 27403901819, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Cortesia Serviços de Concretagem LTDA, alegando em síntese, ser credora da importância
de R$ 6.481,81 (setembro/2023), em virtude de inadimplemento decorrente de fornecimento de 9m³ de produto
concreto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 6.481,81 (setembro/2023), devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010193-58.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010193-58.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER SANDRA REGINA HECK, CPF n° 520.301.309-82 e BRAZIL PUBLISHING - AUTORES
E EDITORES ASSOCIADOS EIRELI, CNPJ n° 20.294.250/0001-99, que lhes foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Vert-Money Money Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO JUDICIAL no valor de
R$ 445.64, realizado pelo Sistema SISBAJUD em conta de titularidade dos executados, bem como da penhora e
transferência de referido valor para conta judicial vinculada a este Juízo, conforme extrato/certidão disponibilizado na
internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código
de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
15 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012598-05.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012598-05.2019.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA
CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólios de Luiz Tessa Filho, Yolanda Tessa, Luiza
Tessa, Noemi Tessa e José Tessa Neto, por Ignez Lucia Saldiva Tessa, Espólio de Djalma de Oliveira, pelo inv. Gilmar
Roberto de Oliveira, Alzira Leme de Arruda Oliveira, Marilene Quinto Souza, Francisco Cassiano Silva e Ricardo Navarro
Creazzo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Espólio de João Arthur Pipino, Eliane Aparecida Garcia Corral e Elvira Garcia Pipino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre Imóvel localizado na Rua Kioto, nº 135, Jardim japão, São Paulo/SP, CEP: 02131-
010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008392-72.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0008392-72.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JONATHA LONGARAY BERNARDES, Brasileiro, Solteiro, Vendedor, RG 53.455.351-5, CPF 418.570.438-
04, com endereço à Guilherme Schuller, 137, Jardim Planalto, CEP 13211-210, Jundiaí - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 29.013,12 (vinte e nove mil e treze reais e doze centavos- atualizado até 05/2023)
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 08 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022247-06.1999.
valor total: R$ 28,00

Processo Digital nº: 0022247-06.1999.8.26.0100 Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque Requerente:
Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda Requerido: Alessandra Bertulucci da Rocha Juiz(a) de Direito: Dr(a). Isabela
Canesin Dourado Figueiredo Costa Vistos. Fl. 1047: tendo em vista que a executada foi citada por edital, defiro a inti-
mação editalícia requerida, servindo esta decisão como edital . Int imação. Prazo 20 dias. Proc. 0022247-
06.1999.8.26.0100. A Dra. Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa, Juíza de Direito da 12ª Vara Cível do Foro
Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Alessandra Bertulucci da Rocha, CPF 130.036.188-30 que nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda para recebimento
de R$142.760,76 (ago/15 - fls. 891) foi bloqueada a quantia de R$1.956,28 (05 e 06.10.15 - fls. 901/902) de suas
contas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, a fluir os 20 supra,
apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento dos valores e prosseguimento
da execução.Será o edital publicado na forma da Lei.SP, 12.12.24.São Paulo,19 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002831-24.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002831-24.2019.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Marchese e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ELIAS PEREIRA, Brasileiro, Casado, Agricultor, RG 185101975, CPF 074.802.548-06, com endereço
à Rua Orlando Miranda, 190, Jardim Tagua II, CEP 13857-000, Estiva Gerbi - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial
no valor de R$ 183.770,36. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mogi Guacu, aos 24 de outubro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028073-34.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1028073-34.2022.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando
Henrique Masseroni Mayer, na forma da Lei, etc. Faz Saber que Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô
move Ação de Desapropriação contra Maria Jose Marcelino tendo por objeto o imóvel localizado na Av. Ragueb Chohfi,
nº 3375, Lote 11 da Quadra A (Contribuinte nº194.115.0011-1), São Paulo/SP, declarado de utilidade pública. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de Edital com prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, que por extrato, será fixado e publicado na forma da lei. SP, 12.07.24.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1077269-89.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077269-89.2023.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da
10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo do Estado de São Paulo, Dra. Andrea de Abreu, na forma
da Lei etc. FAZ SABER a ATIVA LOCAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 25.213.379/0001-49, que KAHACHE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ajuizou a presente Ação de Execução de Título Extrajudicial. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a dívida no valor de R$ 14.383,05, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a) executado(a)
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827,
§ 1º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, em que, comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se
do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916,
§ 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente EDITAL
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro
de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000827-06.2020.
valor total: R$ 28,00

8ª. VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP 8º. OFÍCIO CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS PROCESSO Nº
1000827-06.2020.8.26.0224 O Doutor LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA. MM Juiz de Direito da 8ª.
VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP, na forma da Lei. FAZ SABER a todos que vierem ou tiverem conhecimento do
presente edital e especialmente o Requerido Jonat Muniz Ferreira, brasileiro, solteiro, , portador do RG nº 42345578
SSP/SP e CPF nº 329.655.018-60 que lhe foi movida Ação de BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, por FIDC
IPANEMA VI, no importe de R$ 21.713,91, em janeiro/2020, e que em razão de estarem em local incerto e não sabido
foi deferida a citação por edital para que os Requeridos tomem ciência dos termos da presente ação e, querendo,
apresente contestação no prazo legal sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na exordial.
Será o Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26
de julho de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039039-41.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039039-41.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a i) TOPSPIN SOLUÇÕES DE PAGAMENTOS LTDA. ME, CNPJ nº. 29.057.594/0001-59, ii) GR
BANK S.A., CNPJ nº. 27.389.538/0001-96, iii) GR DISCOVERY PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº. 45.410.392/0001-03,
iv) Discovery Cripto Ltda., CNPJ nº. 45.410.748/0001-09 e a v) GR TOGETHER, CNPJ nº. 35.167.818/0001-88, que
Stheffany Alves Deiro ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$45.200,00 - 12.12.23) objetivando a rescisão dos
contratos de mútuo por culpa exclusiva da corré Canis Majoris, com o reconhecimento da confusão patrimonial e grupo
econômico entre as rés, com a condenação a devolução do valor investido (R$35.200,00), além de danos morais
(R$10.000,00). Encontrandose as corrés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, as corrés serão consideradas reveis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 17 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004947-90.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004947-90.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ LUIZ DE ARRUDA, CPF 02585829448, que, por este Juízo e respectivo Cartório,
processa-se a presente ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Banco Sofisa S/A. Encontrando-se o
executado(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, da conversão em penhora
do arresto dos valores oriundos de previdência privada (R$ 3.004,75) e títulos de capitalização (R$ 210,00) depositados
em conta judicial vinculada ao juízo, e de que, decorrido o prazo previsto no artigo 525, § 11 do CPC (15 dias), será
expedido mandado de levantamento eletrônico em favor da parte exequente, iniciando-se a contagem após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de
2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012930-49.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012930-49.2022.8.26.0006 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. João Aender Campos Cremasco,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a THIAGO CRUZ CALLADO, RG 43.647.472-4, CPF 32396136895, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Jardim Aricanduva Ltda Me, alegando em
síntese a cobrança de R$ 30.685,52 referentes a contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de outubro de 2024. K-09e10/01
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09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001345-71.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001345-71.2023.8.26.0650 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) PROMOVE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PROPAGANDA E MARKETING EIRELI, CNPJ 41051379000146, com
endereço à Rua Dom Benito Feijo, 03, Viela do Pescador, Conjunto Promorar Rio Claro, CEP 08395-090, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marylin Del Nero Grecco e Outra,
alegando em síntese: A requerente, produtora de micélio desde 1995, foi induzida ao erro em 5 de julho de 2022 por
uma suposta representante da empresa Fator Web, que apresentou um documento como “atualização cadastral
gratuita”. O documento foi assinado por uma funcionária sem poderes de representação. Posteriormente, a requerente
recebeu cobrança indevida de R$ 2.990,00 por “serviços de divulgação” e foi negativada no SERASA em R$ 4.604,60,
sem jamais contratar ou receber tais serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 13 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043659-52.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043659-52.2018.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Ricardo dos Santos Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JACKSON CÉSAR GONÇALVES RUFINO, Brasileiro, CPF 223.584.248-89, com endereço
à Rua 17, 360, casa 02, Setor Aeroporto, CEP 75650-000, Morrinhos - GO, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Azul Companhia de Seguros Gerais ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$22.911,60 (17.12.18) decorrente do termo de confissão de dívida firmado em 20.03.18.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 07 de janeiro de
2025. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009660-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009660-65.2023.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RAIMUNDO DA PURIFICAÇÃO FEITOSA, brasileiro, RG 9609414, CPF 668.313.778-15,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Karla Mityko da Siva Ehendo, objetivando
a cobrança da quantia de R$10.602,37 (jun/23) decorrente dos danos materiais (R$2.602,37), além de danos morais
(R$8.000,00) em razão dos prejuízos suportados pela autora em razão do acidente automobilístico ocorrido em
31.10.22, ocasião que seu veículo, de placas FKM-2549, foi abalroado pelo veículo do réu, de placas FPW-1F73.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso emque será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001372-78.2005.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0001372-78.2005.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Carmen Silvia De Oliveira Prete, Brasileira, RG 4407705, CPF 219.226.328-72, que lhe foi
proposta uma ação Ação de Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento de Sentença por parte de Jpm Primus
Participações e Intermediações Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
Intimação acerca do Bloqueio Judicial no valor de R$74.387,02 (09.11.23 - fls. 819), realizado pelo Sistema SISBAJUD
em conta de titularidade da coexecutada, bem como da penhora e transferência de referido valor para conta judicial
vinculada a este Juízo, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis
para impugnação, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso
do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1082385-79.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082385-79.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO TADEU DA LUZ, Brasileiro, CPF 27403901819, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Cortesia Serviços de Concretagem LTDA, alegando em síntese, ser credora da importância
de R$ 6.481,81 (setembro/2023), em virtude de inadimplemento decorrente de fornecimento de 9m³ de produto
concreto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 6.481,81 (setembro/2023), devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010193-58.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010193-58.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER SANDRA REGINA HECK, CPF n° 520.301.309-82 e BRAZIL PUBLISHING - AUTORES
E EDITORES ASSOCIADOS EIRELI, CNPJ n° 20.294.250/0001-99, que lhes foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Vert-Money Money Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO JUDICIAL no valor de
R$ 445.64, realizado pelo Sistema SISBAJUD em conta de titularidade dos executados, bem como da penhora e
transferência de referido valor para conta judicial vinculada a este Juízo, conforme extrato/certidão disponibilizado na
internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código
de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
15 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012598-05.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012598-05.2019.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA
CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólios de Luiz Tessa Filho, Yolanda Tessa, Luiza
Tessa, Noemi Tessa e José Tessa Neto, por Ignez Lucia Saldiva Tessa, Espólio de Djalma de Oliveira, pelo inv. Gilmar
Roberto de Oliveira, Alzira Leme de Arruda Oliveira, Marilene Quinto Souza, Francisco Cassiano Silva e Ricardo Navarro
Creazzo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Espólio de João Arthur Pipino, Eliane Aparecida Garcia Corral e Elvira Garcia Pipino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre Imóvel localizado na Rua Kioto, nº 135, Jardim japão, São Paulo/SP, CEP: 02131-
010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008392-72.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0008392-72.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JONATHA LONGARAY BERNARDES, Brasileiro, Solteiro, Vendedor, RG 53.455.351-5, CPF 418.570.438-
04, com endereço à Guilherme Schuller, 137, Jardim Planalto, CEP 13211-210, Jundiaí - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 29.013,12 (vinte e nove mil e treze reais e doze centavos- atualizado até 05/2023)
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 08 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022247-06.1999.
valor total: R$ 28,00

Processo Digital nº: 0022247-06.1999.8.26.0100 Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque Requerente:
Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda Requerido: Alessandra Bertulucci da Rocha Juiz(a) de Direito: Dr(a). Isabela
Canesin Dourado Figueiredo Costa Vistos. Fl. 1047: tendo em vista que a executada foi citada por edital, defiro a inti-
mação editalícia requerida, servindo esta decisão como edital . Int imação. Prazo 20 dias. Proc. 0022247-
06.1999.8.26.0100. A Dra. Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa, Juíza de Direito da 12ª Vara Cível do Foro
Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Alessandra Bertulucci da Rocha, CPF 130.036.188-30 que nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda para recebimento
de R$142.760,76 (ago/15 - fls. 891) foi bloqueada a quantia de R$1.956,28 (05 e 06.10.15 - fls. 901/902) de suas
contas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, a fluir os 20 supra,
apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento dos valores e prosseguimento
da execução.Será o edital publicado na forma da Lei.SP, 12.12.24.São Paulo,19 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002831-24.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002831-24.2019.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Marchese e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ELIAS PEREIRA, Brasileiro, Casado, Agricultor, RG 185101975, CPF 074.802.548-06, com endereço
à Rua Orlando Miranda, 190, Jardim Tagua II, CEP 13857-000, Estiva Gerbi - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial
no valor de R$ 183.770,36. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mogi Guacu, aos 24 de outubro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028073-34.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1028073-34.2022.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando
Henrique Masseroni Mayer, na forma da Lei, etc. Faz Saber que Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô
move Ação de Desapropriação contra Maria Jose Marcelino tendo por objeto o imóvel localizado na Av. Ragueb Chohfi,
nº 3375, Lote 11 da Quadra A (Contribuinte nº194.115.0011-1), São Paulo/SP, declarado de utilidade pública. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de Edital com prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, que por extrato, será fixado e publicado na forma da lei. SP, 12.07.24.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1077269-89.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077269-89.2023.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da
10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo do Estado de São Paulo, Dra. Andrea de Abreu, na forma
da Lei etc. FAZ SABER a ATIVA LOCAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 25.213.379/0001-49, que KAHACHE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ajuizou a presente Ação de Execução de Título Extrajudicial. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a dívida no valor de R$ 14.383,05, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a) executado(a)
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827,
§ 1º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, em que, comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se
do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916,
§ 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente EDITAL
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro
de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000827-06.2020.
valor total: R$ 28,00

8ª. VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP 8º. OFÍCIO CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS PROCESSO Nº
1000827-06.2020.8.26.0224 O Doutor LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA. MM Juiz de Direito da 8ª.
VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP, na forma da Lei. FAZ SABER a todos que vierem ou tiverem conhecimento do
presente edital e especialmente o Requerido Jonat Muniz Ferreira, brasileiro, solteiro, , portador do RG nº 42345578
SSP/SP e CPF nº 329.655.018-60 que lhe foi movida Ação de BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, por FIDC
IPANEMA VI, no importe de R$ 21.713,91, em janeiro/2020, e que em razão de estarem em local incerto e não sabido
foi deferida a citação por edital para que os Requeridos tomem ciência dos termos da presente ação e, querendo,
apresente contestação no prazo legal sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na exordial.
Será o Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26
de julho de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039039-41.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039039-41.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a i) TOPSPIN SOLUÇÕES DE PAGAMENTOS LTDA. ME, CNPJ nº. 29.057.594/0001-59, ii) GR
BANK S.A., CNPJ nº. 27.389.538/0001-96, iii) GR DISCOVERY PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº. 45.410.392/0001-03,
iv) Discovery Cripto Ltda., CNPJ nº. 45.410.748/0001-09 e a v) GR TOGETHER, CNPJ nº. 35.167.818/0001-88, que
Stheffany Alves Deiro ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$45.200,00 - 12.12.23) objetivando a rescisão dos
contratos de mútuo por culpa exclusiva da corré Canis Majoris, com o reconhecimento da confusão patrimonial e grupo
econômico entre as rés, com a condenação a devolução do valor investido (R$35.200,00), além de danos morais
(R$10.000,00). Encontrandose as corrés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, as corrés serão consideradas reveis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 17 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004947-90.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004947-90.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ LUIZ DE ARRUDA, CPF 02585829448, que, por este Juízo e respectivo Cartório,
processa-se a presente ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Banco Sofisa S/A. Encontrando-se o
executado(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, da conversão em penhora
do arresto dos valores oriundos de previdência privada (R$ 3.004,75) e títulos de capitalização (R$ 210,00) depositados
em conta judicial vinculada ao juízo, e de que, decorrido o prazo previsto no artigo 525, § 11 do CPC (15 dias), será
expedido mandado de levantamento eletrônico em favor da parte exequente, iniciando-se a contagem após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de
2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012930-49.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012930-49.2022.8.26.0006 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. João Aender Campos Cremasco,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a THIAGO CRUZ CALLADO, RG 43.647.472-4, CPF 32396136895, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Jardim Aricanduva Ltda Me, alegando em
síntese a cobrança de R$ 30.685,52 referentes a contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de outubro de 2024. K-09e10/01

 Jupira Mineração 
e Agro-Pecuária S/A.

CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 
Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGE, 
a se realizarem no dia 24.01.2025, às 16:00 horas, na sede Social 
situada na Fazenda Jupira - Estrada Municipal de Porto Feliz/
Boituva - Bairro Jupira - CEP 18.540-000, em Porto Feliz - Estado 
de São Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Extraordinária:- a) Retificação da deliberação aprovada na Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29 de fevereiro 
de 2016 (“AGE”), referente a deliberação do item b, cuja ata foi 
arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o nº 119.815/16-3. Cerquilho, 08.01.2025. Mário Nirceu 
Pilon – Diretor Presidente. 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 670ª REUNIÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024
Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, no 
Gabinete da Presidência da COHAB-SP, na Rua São Bento, nº 405 - 14º andar, nesta Capital, 
reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, por convocação do seu Presidente, o senhor Gustavo Garcia Pires, com a participação 
do senhor Presidente do Conselho, da senhora Vice-Presidente do Conselho Edileusa de Aquino 
Vidal, das senhoras Conselheiras Renata Cunha Vianna, Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot e 
Katia Emilia Altimari Resende, bem como dos senhores Conselheiros Alexandre Modonezi de 
Andrade, José Antonio Apparecido Junior, Pedro Martin Fernandes e Nicolau Antonio Capacla. 
Participou ainda, o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP João Cury Neto e o senhor Diretor 
Financeiro Fabiano Calil Colussi. Secretário designado: Leandro Medeiros. PAUTA: 1 - AVALIAÇÃO 
INDIVIDUAL E COLETIVA DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS - ARTIGO 13, III, DA LEI FEDERAL 
Nº 13.303/16; 2 - POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS; 3 - POLÍTICA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS; 
4 - PROCESSO SEI Nº 6017.2024/0006748-8 - RELATÓRIO ANUAL DE ACOMPANHAMENTO 
DO CDI - 2023; 5 - OUTROS ASSUNTOS. Havendo número legal, o senhor Presidente do Conselho, 
Gustavo Garcia Pires iniciou os trabalhos, colocando em discussão os seguintes assuntos da pauta: 
- 1 - Avaliação Individual e Coletiva dos Órgãos Estatutários - artigo 13, III, da Lei Federal 
nº 13.303/16. O senhor Presidente do Conselho de Administração passa a palavra ao senhor Diretor 
Presidente da COHAB-SP, João Cury Neto, que promove esclarecimentos acerca da avaliação dos 
órgãos estatutários, nos termos do que dispõe o artigo 13, inciso III, da Lei nº 13.303/16. Informa 
que as avaliações foram realizadas e serão encartadas no Processo SEI nº 7610.2020/0002962-3 
para ciência do Comitê de Governança das Entidades da Administração Indireta - COGEAI e da 
Junta Orçamentário-Financeira - JOF. 2 - Política de Transações com Partes Relacionadas. 
O senhor Presidente do Conselho de Administração, Gustavo Garcia Pires faz esclarecimentos 
preliminares a respeito da matéria e passa à palavra ao senhor Diretor Financeiro, que por sua vez 
informa que o assunto já mereceu apreciação e aprovação na Reunião de Diretoria realizada no dia 
19 de novembro de 2024 (Ata da 1684ª Reunião de Diretoria), nos termos da exposição de motivos 
devidamente transcrita no “item 5” da mencionada ata. DELIBERAÇÃO: - O Conselho de Administração, 
à unanimidade, aprova o documento denominado “Política de Transação com Partes Relacionadas”, 
devendo o mesmo ser publicado no site da COHAB-SP. 3 - Política de Distribuição de Dividendos 
e Participação nos Lucros e Resultados. O senhor Presidente do Conselho de Administração, 
Gustavo Garcia Pires faz esclarecimentos preliminares a respeito da matéria e passa à palavra ao 
senhor Diretor Financeiro, que por sua vez informa que o assunto também já foi objeto de apreciação 
e aprovação na Reunião de Diretoria realizada no dia 19 de novembro de 2024 (Ata da 1684ª Reunião 
de Diretoria), nos termos da exposição de motivos devidamente transcrita no “item 6” da mencionada 
ata, onde o senhor Diretor Financeiro propôs a unifi cação de ambas as políticas, pois o documento 
integrado permitirá um acompanhamento mais efetivo da periodicidade de revisão, a cada dois anos 
ou conforme necessidade. DELIBERAÇÃO: - O Conselho de Administração, à unanimidade, aprova 
a revisão e integração do documento denominado “Políticas de Distribuição de Dividendos e 
Participação nos Lucros e Resultados”, devendo o mesmo ser publicado no site da COHAB-SP. 
4 - Processo SEI nº 6017.2024/0006748-8 - Relatório Anual de Acompanhamento do CDI - 2023. 
O senhor Presidente do Conselho de Administração, Gustavo Garcia Pires faz esclarecimentos 
preliminares a respeito da matéria e passa à palavra ao senhor Diretor Presidente, que noticia o 
recebimento do Processo SEI objeto da pauta, onde o Comitê de Governança das Entidades da 
Administração Indireta - COGEAI informa acerca da aprovação do Relatório Anual de Acompanhamento 
do CDI - 2023, bem como das recomendações lançadas pelo aludido órgão, quais sejam: “i) envide 
esforços para cumprir as metas de investimentos, produtos e indicadores no próximo ano; ii) mantenha 
atualizada às informações acerca do relatório de Desenvolvimento Sustentável da empresa; 
iii) empenhar-se para a retomada de crescimento das Receitas de Comercialização”. Prossegue o 
senhor Diretor Presidente, informando que o assunto foi objeto de apreciação na Reunião de Diretoria 
realizada no dia 19 de novembro de 2024 (Ata da 1684ª Reunião de Diretoria), nos termos da 
exposição de motivos devidamente transcrita no “item 2” da mencionada ata, onde os senhores 
diretores reconheceram que ditas recomendações já vem sendo observadas. 5 - Outros Assuntos. 
O senhor Conselheiro de Administração, Nicolau Antonio Capacla pediu a palavra solicitando que 
fi casse registrado que como representante eleito dos funcionários neste Conselho de Administração, 
expresso com grande satisfação estar podendo viver esse momento tão especial da Companhia, 
que trouxe o tema Participação nos Lucros e Resultados, que refl ete o dinamismo desta gestão 
inovadora. Acredito que os acionistas deverão compartilhar desse mesmo sentimento que projeta 
a COHAB-SP para voar ainda mais alto. Nesse contexto, trago aqui o sentimento dos colaboradores 
que contribuíram signifi cativamente para o alcance do gigante volume de entregas e resultados. 
Portanto, apelamos pela liberalidade de sermos reconhecidos nesse processo, com uma bonifi cação 
e entendemos ser uma excelente oportunidade da Diretoria premiar seu valoroso time. Compreendemos 
e somos gratos ao grande esforço da Diretoria em querer dar a recomposição de perdas em 4,66% 
nos salários, o que está registrado em Ata deste Conselho, porém não acolhido pela Junta 
Orçamentária-Financeira/JOF. Com a palavra o senhor Conselheiro de Administração, Alexandre 
Modonezi de Andrade sugeriu que fosse registrado em ata a fala do Conselheiro de Administração, 
Nicolau Antonio Capacla e que o assunto fosse encaminhado para a Diretoria da COHAB-SP para 
ciência. A sugestão foi acatada por todos os conselheiros. Retomada a palavra, o senhor Presidente 
do Conselho de Administração, Gustavo Garcia Pires informa sua vontade em renunciar a Presidência 
do Conselho, agradeceu o apoio de todos os conselheiros e da Diretoria da COHAB-SP nesse 
período que esteve como Presidente. Acrescentou que tem sido muito valoroso contribuir para o 
crescimento e sucesso da COHAB-SP e, também uma honra fazer parte do Conselho de Administração. 
Prossegue o senhor Presidente do Conselho de Administração, Gustavo Garcia Pires esclarecendo 
que se faz necessário promover a eleição de um novo Presidente, nos termos do artigo 13 dos 
estatutos sociais da COHAB-SP, que assim estabelece: - “Os membros do Conselho de Administração 
elegerão, entre si, um Presidente e um Vice-Presidente”. DELIBERAÇÃO: - O Conselho de 
Administração delibera, à unanimidade, eleger para Presidente do Conselho de Administração, 
a senhora Edileusa de Aquino Vidal, brasileira, divorciada, Bacharel em Direito, portadora da 
Carteira de Identidade, RG nº 29.914.868-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 298.157.218-01, residente 
e domiciliada na Rua Daniel Bartoli, nº 131 - Jaraguá - São Paulo/SP, CEP 05182-180 e para 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, a senhora Renata Cunha Vianna, brasileira, 
divorciada, Psicóloga, portadora da Carteira de Identidade, RG nº 32.199.358-5, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 269.318.148-85, residente e domiciliada na Rua Atílio Piff er, nº 705, apto. 22 B, 
Casa Verde - São Paulo/SP, CEP 02516-000, ambas com mandato até 08/03/2025. As senhoras 
Conselheiras declaram para os devidos fi ns, que não estão incursa nas restrições que as impeçam 
de exercer o cargo de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração, inclusive no 
que diz respeito ao contido na Lei nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18 e tomam posse 
em termo próprio, conforme as disposições estatutárias e legais. Por fi m, ainda com a palavra, o 
senhor Presidente do Conselho de Administração, Gustavo Garcia Pires informa que pelo calendário 
de reuniões, a próxima reunião do Conselho de Administração está agendada para o dia 19/12/2024, 
oportunidade em que sugeriu a antecipação da referida reunião para o dia 12/12/2024, às nove 
horas e trinta minutos, sem prejuízo da realização de outras reuniões caso haja necessidade. 
DELIBERAÇÃO: - O Conselho de Administração delibera, à unanimidade, alterar a data da próxima 
reunião do Conselho de Administração para o dia 12/12/2024, às nove horas e trinta minutos. 
ENCERRAMENTO: - Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente do Conselho de Administração 
determinou o encerramento da reunião, dela sendo lavrada a presente ata, que vai por todos, 
inclusive por mim, assinada e rubricada.São Paulo, 28 de novembro de 2024. Gustavo Garcia 
Pires Presidente do Conselho de Administração, Edileusa de Aquino Vidal Vice-Presidente 
do Conselho de Administração, Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot Membro do Conselho 
de Administração, Renata Cunha Vianna Membro do Conselho de Administração, Alexandre 
Modonezi de Andrade Membro do Conselho de Administração, José Antonio Apparecido 
Junior Membro do Conselho de Administração, Pedro Martin Fernandes Membro do 
Conselho de Administração, Katia Emilia Altimari Resende Membro do Conselho de 
Administração, Nicolau Antonio Capacla Membro do Conselho de Administração, Leandro 
Medeiros Secretário designado. Certifi co o registro sob o número 469.240/24-6 - Marina 
Centurion Dardani, Secretária Geral em exercício, Jucesp.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
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CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 671ª REUNIÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024
Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos, 
reuniu-se por meio remoto, o Conselho de Administração da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo - COHAB-SP, por convocação da sua Presidente, a senhora Edileusa 
de Aquino Vidal, com a participação da senhora Presidente do Conselho, da senhora Vice-Presidente 
do Conselho Renata Cunha Vianna, da senhora Conselheira, Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot, 
bem como dos senhores Conselheiros Gustavo Garcia Pires, Alexandre Modonezi de Andrade, 
José Antonio Apparecido Junior, Pedro Martin Fernandes e Nicolau Antonio Capacla. Participou 
ainda, o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP João Cury Neto. Secretário designado: Leandro 
Medeiros. PAUTA: 1 - PROCESSO SEI Nº 7610.2023/0005923-4 - CARTA DE GOVERNANÇA 
CORPORATIVA E DE COMPROMISSO DE CONSECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS; 
2 - PROCESSO SEI Nº 6017.2024/0057633-1 - PLANEJAMENTO TÁTICO DO CDI - 2025/2026; 
3 - TÉRMINO DE MANDATO - ELEIÇÃO DE DIRETORES DA COHAB-SP; 4 - OUTROS ASSUNTOS. 
Havendo número legal, a senhora Presidente do Conselho, Edileusa de Aquino Vidal iniciou os 
trabalhos, colocando em discussão os seguintes assuntos da pauta: - 1 - PROCESSO SEI Nº 
7610.2023/0005923-4 - CARTA DE GOVERNANÇA CORPORATIVA E DE COMPROMISSO DE 
CONSECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. Passada a palavra ao senhor Diretor Presidente da 
COHAB-SP, o mesmo promove esclarecimentos acerca do disposto no artigo 14, inciso XVI, do 
Estatuto Social da Companhia, no que concerne à competência do Conselho de Administração para 
determinar, anualmente, a elaboração das cartas de governança corporativa e a de compromissos 
de consecução de objetivos de políticas públicas, e de subscrevê-las. Informa que, o artigo 8°, inciso 
l e VIII da Lei Federal n° 13.303/16 estabelece que: “Art. 8° - “As empresas públicas e as sociedades 
de economia mista deverão observar no mínimo os seguintes requisitos de transparência: - 
I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a 
explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa 
pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse 
coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justifi cou a autorização para suas respectivas 
criações, com defi nição clara dos recursos a serem empregados para esse fi m, bem como dos 
impactos econômico-fi nanceiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 
objetivos (...); - VIII - ampla divulgação ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, 
que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta as informações de que 
trata o inciso III”. Prossegue o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP e afi rma que a Carta Anual 
de Políticas Públicas e de Governança Corporativa já foi aprovada pela Diretoria da COHAB-SP e, 
está transcrita na Ata da 1685ª Ata de Reunião de Diretoria, realizada no dia 03 de dezembro de 
2024 e com um ajuste realizado na Ata da 1686ª Ata de Reunião de Diretoria, realizada no dia 
10 de dezembro de 2024. Os senhores Conselheiros de Administração informam que já tiveram 
ciência da Carta de Políticas Públicas e de Governança Corporativa elaborada pela Diretoria da 
Companhia e que manifestam concordância com o seu conteúdo. DELIBERAÇÃO: - O Conselho 
de Administração, à unanimidade, delibera aprovar a Carta Anual de Políticas Públicas e de 
Governança Corporativa, nos termos transcritos na Ata da 1685ª Reunião de Diretoria da 
COHAB-SP, de 03 de dezembro de 2024 e na Ata da 1686ª Ata de Reunião de Diretoria, realizada 
no dia 10 de dezembro de 2024. 2 - PROCESSO SEI Nº 6017.2024/0057633-1 - PLANEJAMENTO 
TÁTICO DO CDI - 2025/2026. O senhor Diretor Presidente da COHAB-SP informa que o 
documento eletrônico nº 114874762, inserido no Processo SEI nº 6017.2024/0057633-1, intitulado 
Planejamento Tático do CDI - 2025/2026 obteve a aprovação da Diretoria da Companhia, na 
Ata da 1685ª Reunião, realizada no dia 03/12/2024. Faz esclarecimentos acerca do assunto. 
DELIBERAÇÃO: - O Conselho de Administração, à unanimidade, delibera aprovar o Planejamento 
Tático do CDI - 2025/2026, na forma proposta pela Diretoria da COHAB-SP. 3 - TÉRMINO DE 
MANDATO - ELEIÇÃO DE DIRETORES DA COHAB-SP. A senhora Presidente do Conselho de 
Administração informa que há necessidade de análise e deliberação a respeito da alteração na 
Diretoria da COHAB-SP, considerando o término do mandato dos diretores no dia 29 de dezembro 
de 2024, com exceção do Diretor de Participação, representante dos empregados e eleito nos termos 
da Lei Municipal nº 10.731/89, cujo mandato termina no dia 15/02/2026. Prossegue a senhora 
Presidente do Conselho e apresenta proposta para recondução aos respectivos cargos, dos senhores 
João Cury Neto, Marcia Esteves Lima, Nilson Edson Leônidas, Fabiano Calil Colussi, Ricardo Cabral 
Leal, Johnny Roberty Bibe de Souza Oliveira e Claudinei Ignocêncio de Oliveira. DELIBERAÇÃO: 
O Conselho de Administração delibera, à unanimidade, em razão do vencimento dos mandatos dos 
senhores Diretores da COHAB-SP, reconduzir aos respectivos cargos e, portanto, eleger para o 
cargo de Diretor Presidente, o senhor João Cury Neto, brasileiro, casado, advogado, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 19.683.026-6 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 148.207.338-
26, residente e domiciliado na Alameda Macaé, nº 77, Residencial Indaiá, Botucatu, São Paulo, 
CEP 18606-880, para o cargo de Diretora Administrativa, a senhora Marcia Esteves Lima, 
brasileira, divorciada, servidora pública, portadora da cédula de identidade RG nº. 21.582.618-8 - 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 134.129.668-78, domiciliada na Rua Padre Antonio de Sá nº 
60, Ap. 182 - Tatuapé/SP, CEP 03066-010, para o cargo de Diretor Técnico e de Patrimônio, o 
senhor Nilson Edson Leônidas, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 13.776.251-3 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.099.838-81, residente e domiciliado 
nesta Capital, na Rua João Perestrello, nº 117, Vila Nova Mazzei - São Paulo/SP, CEP 02314-040, 
para o cargo de Diretor Social, o senhor Claudinei Ignocêncio de Oliveira, brasileiro, casado, 
Bacharel em Ciências Econômicas, portador da Cédula de Identidade, RG nº 15.100.535-7 - 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.470.798-06, residente e domiciliado na Rua João Baiano, 
nº 54, casa 02, Vila Celeste - São Paulo/SP, CEP 02543-060, para o cargo de Diretor Comercial, 
o senhor Johnny Roberty Bibe de Souza Oliveira, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, 
portador da cédula de identidade RG nº. 43.516.694-3 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
351.997.518-16, domiciliado na Rua do Café nº 195, Centro - Taubaté/SP, CEP 12010-330, para o 
cargo de Diretor Financeiro, o senhor Fabiano Calil Colussi, brasileiro, casado, advogado, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 20.574.064-9 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 159.988.208-
60, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Bandeira Paulista, 555 AP 1603 - Itaim Bibi - 
São Paulo/SP, CEP 04532-011 e para o cargo de Diretor de Programas de Fomento Habitacional, 
o senhor Ricardo Cabral Leal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade, 
RG nº 2.975.490 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 169.343.004-59, residente e domiciliado 
nesta Capital, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 482 AP 52 - Cerqueira Cesar - São Paulo/SP, 
CEP 01410-000. Os senhores Diretores declaram para os devidos fi ns, que não estão incursos nas 
restrições que os impeçam de exercer os cargos para os quais foram eleitos, inclusive no que diz 
respeito ao contido na Lei nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18. A posse dos senhores 
Diretores ocorrerá no dia 30 de dezembro de 2024 e será promovida em termo próprio, conforme 
as disposições estatutárias e legais, com mandato até 29 de dezembro de 2026. O senhor Diretor 
de Participação, José Alexandre Isídio, representante dos empregados permanece com mandato 
até 15 de fevereiro de 2026. ENCERRAMENTO: - Nada mais havendo a tratar a senhora Presidente 
do Conselho de Administração determinou o encerramento da reunião, dela sendo lavrada a 
presente ata, que vai por todos, inclusive por mim, assinada e rubricada.São Paulo, 12 de dezembro 
de 2024. Edileusa de Aquino Vidal Presidente do Conselho de Administração, Renata 
Cunha Vianna Vice-Presidente do Conselho de Administração, Aline Pereira Cardoso de Sá 
Barabinot Membro do Conselho de Administração,Gustavo Garcia Pires Membro do 
Conselho de Administração, Alexandre Modonezi de Andrade Membro do Conselho de 
Administração, José Antonio Apparecido Junior Membro do Conselho de Administração, 
Pedro Martin Fernandes Membro do Conselho de Administração, Nicolau Antonio 
Capacla Membro do Conselho de Administração, Leandro Medeiros Secretário designado. 
Certifi co o registro sob o número 254/25-3 Aloizio E. Soares Júnior Secretário Geral em 
exercício, Jucesp.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital Reservas Resultado
social Reserva de Lucros Reserva do

integralizado Legal Retidos Estatutária Exercicio Total
Saldo em 31/12/2022  6.246,24  783,63  64.966,54  7.590,34 4.889,70 84.476,45
Lucro/Prejuízo líquido do período  -  -  4.889,70  -  6.946,94 11.836,64
Constituições de Reservas  - - -  - (4.889,70) (4.889,70)
Saldo em 31/12/2023 6.246,24  783,63  69.856,24  7.590,34  6.946,94 91.423,39

KREMLIN HOLDING S/A
CNPJ nº 17.551.699/0001-80

Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras - 31/12/2023 e 31/12/2022 -  (Em milhares de reais)
Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31.12.2023. Informamos que encontram-se na
Sede da Administração cópias das respectivas demonstrações devidamente assinadas por toda à Diretoria com Notas Explicativas. A  Administração encontra-se à disposição
para prestar quaisquer esclarecimentos julgados necessários. São Paulo, 08 de janeiro de 2025.

Demonstração do resultado do exercício
31/12/2023 31/12/2022

(+) Receitas Operacionais  10.008,86  6.908,30
Receitas financeiras  43,70  6,54
Resultado positivo de equivalência
patrimonial  9.965,16  6.901,76
(-) Despesas Operacionais  (3.051,43)  (2.017,02)
Despesas gerais e administrativas (1.326,07)  (80,88)

Ativo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 9,27  486,86
Disponível 4,63  484,34
Outros créditos 4,64  2,52
Não-circulante
Créditos com pessoas ligadas 6.397,23  4.829,21
Investimentos 116.588,99  79.594,26

122.986,22  84.423,47

Total do ativo 122.995,49  84.910,33

Despesas financeiras  (79,95)  (1,20)
Resultado negativo de
equivalência patrimonial  (1.645,41) (1.934,94)
(=) Resultado Bruto  6.957,43 4.891,28
Imposto de Renda / Contribuição Social  (10,49)  (1,58)
(=) Resultado líquido do exercício  6.946,94 4.889,70

Demonstração do fluxo de caixa 31/12/2023 31/12/2022
Lucro líquido antes
das provisões tributárias  6.946,94  4.889,70
(+/-) Ajustes p/ conciliar o resultado
c/ o valor das disponibilidades
(-)Ganho na equivalência patrimonial  (9.965,16) (6.901,76)
(+) Perda na equivalência patrimonial  1.645,41  1.934,94

 (8.319,75) (4.966,82)
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Aumento/(Redução) nas contas a pagar  0,02  (4,51)
Aumento/(Redução) na conta outros

créditos (2,11)  (0,39)
(+) Lucros Recebidos  31.029,71 5.461,22
(-) Lucros Distribuidos  -  -
(=) Caixa líquido das atividades
operacionais  31.027,62  5.456,32
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento na Participação Societária  (59.704,69) (3.895,30)
(=) Caixa líquido das atividades
de investimentos  (59.704,69) (3.895,30)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Créditos com pessoas ligadas  (1.568,01) (1.497,41)
Débitos com pessoas ligadas  (433,66)  125,41
Débitos com aquisição de quotas  31.571,84  -
(=) Caixa líquido das atividades
de financiamentos  29.570,17 (1.372,00)
(=) Aumento/redução líquido de caixa  (479,71)  111,90
Caixa no início do período  484,34  372,44
Caixa no final do período  4,63  484,34
(=) Aumento/redução líquido de caixa (479,71) 111,90

Balanço Patrimonial

Sylvio Wagih Abdalla Junior - Diretor Presidente Roner Felipe do Rosario - Contador CRC 1SP133.455/O-1

Passivo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 0,25  0,23
Fornecedores 4  -  -
Impostos e contribuições

a recolher 0,25  0,23
Não-circulante 31.571,84  433,65
Débitos com pessoas ligadas  -  433,65
Débitos c/Aquisição Quotas  31.571,84  -
Patrimônio líquido 91.423,40  84.476,45
Capital social  6.246,24  6.246,24
Reservas  78.230,22  73.340,51
Resultado do Exercício  6.946,94  4.889,70
Total do passivo  122.995,49  84.910,33

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE
INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 337ª SÉRIE

DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 337ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na Rua Gilberto Sabino nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05425-020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001- 88 (“Agen-
te Fiduciário”), e os representantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação aos 27 de janeiro de 
2025, às 10h10min e, caso não seja instalada, em segunda convocação aos 06 de fevereiro de 2025, às 
10h10min , de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a se-
guinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de 
dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do pa-
recer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2024; Informações 
Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da 
Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma 
remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via platafor-
ma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titula-
res dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias.true@opeacapital.com.br e ao Agente Fi-
duciário agentefi duciario@vortx.com.br, man@vortx.com.br e rzf@vortx.com.br com no mínimo 02 (dois) dias úteis de 
antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos(a) quando pessoa física: docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a represen-
tação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fi-
duciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) 
por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifesta-
ção de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante legal, com 
cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  São Paulo, 07 de janeiro de 2025.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Dtom Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
(em constituição)

(Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade por Ações realizada em 01 de outubro de 2024)
Aos 1/10/24, às 10h, em  São Paulo/SP, na Av. 9 de Julho, 4927, cj. 56, Itaim Bibi, CEP: 01407-200, reuniram-se em 
primeira convocação os subscritores da totalidade das ações emitidas por Dtom Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. Mesa: Presidente: Andrew Nightingale; Secretária: Daniela da Silva Bananeira. Deliberações: 
1) Comunicando ter em mãos o projeto do Estatuto Social da Dtom Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A., cujo teor foi lido a todos os presentes; 2) De acordo com o Anexo II - Boletim de Subscrição, o capital 
social da sociedade será de R$ 1.000,00, divididos em 1.000 ações ordinárias nominativas, da mesma classe e 
sem valor nominal, as quais foram totalmente subscritas e integralizadas pelos subscritores, conforme se veri-
ficou por meio do comprovante de depósito bancário efetuado no Banco do Brasil, no valor de R$ 1.000,00; 3) 
Terminada a leitura do projeto do Estatuto Social, o mesmo foi aprovado por unanimidade dos presentes, sem 
ressalvas, esclarecendo o Sr. Presidente, por consequência, que tendo sido completadas todas as formalidades 
legais, estava definitivamente constituída, para todos os fins de direito, a sociedade por ações, que girará sob a 
denominação social de Dtom Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.; 4) Por unanimidade dos presen-
tes, foram eleitos para ocuparem os cargos de Diretores da Sociedade; O Sr. Andrew Nightingale, na condição 
de Diretor Presidente; A Sra. Daniele da Silva Bananeira, na condição de Diretora Vice-Presidente. Ambos 
com mandato de 3 anos, iniciando-se a posse na presente data e com término em 30/9/27, conforme Termo de 
Posse (Anexo III), podendo ser reeleitos, nos termos do Estatuto Social da Sociedade. Ficou estabelecido que 
o valor dos honorários dos Diretores eleitos será fixado em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente 
na sede da Sociedade. Declarações: Os Diretores eleitos declararam, para os devidos fins, nos termos do dis-
posto no art. 147, §1º, da Lei nº 6.404/76, que não estão incursos em qualquer crime que os impeça de exercer 
atividade mercantil. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da 
presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certidão da Ata arquivada na 
sede social da Sociedade. São Paulo/SP, 1/10/24. Mesa: Andrew Nightingale - Presidente; Daniela da Silva 
Bananeira - Secretária. Visto da Advogada: Gabriele Carvalho Stezoucoski - OAB/SP: 512.859. JUCESP/NIRE 
3530065299-1 em 10/12/24. Mariana Centurion Dardani - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo da 
respectiva ata. O inteiro teor desse documento com o Estatuto Social poderá ser consultado na versão digital 
do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br” desta data.

Salus Empreendimentos e Participações II Ltda.
CNPJ/MF nº 14.404.166/0001-88 - NIRE 35.225.973.871

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada em 08.01.2025
Hora, data, local: 08.01.2025 às 10:50 horas, na sede social, Rua do Rócio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Roberson Ferreira, Secretário: Renato Bugana Peres. Deliberações 
Aprovadas: (i) a redução do capital social nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, por considerá-lo ex-
cessivo em relação ao seu objeto social, no valor de R$ 3.559.994,00, passando de R$ 92.198.431,00 para R$ 
88.638.437,00, com o cancelamento de 3.559.994 cotas; e (ii) autorizar a administração a tomar todas as providên-
cias, bem como assinar todos os documentos necessários para a realização da redução de capital social. Observado o 
disposto no §1º do Artigo 1.084 do Código Civil, a presente Ata, bem como a respectiva Alteração do Contrato Social 
da Sociedade, refl etindo a redução de capital deliberada, será arquivada na JUCESP não antes de 90 dias após a publi-
cação da presente Ata. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 08.01.2025. Sócias: Salus Holding S.A. e RB Com-
mercial Properties 30 Empreendimentos Imobiliários S.A. - Ambas por seu Diretor Roberson Ferreira

ADVANCED CAPITAL SECURITIZADORA S.A. 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

(Lavrada na forma de Sumário, conforme autorizado pelo artigo 130, parágrafo 1, da Lei 6404/76)
Em 13 de novembro de 2024, às 9:00hrs, na sede social Advanced Capital Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 500, Cj 81, Bela Vista, CEP 01310-000. Presenças: Subscritores 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. 
Composição da Mesa: Presidente, Sr. Weslley Fajardo de Queiroz, Secretário, Sr. Juleandro do Carmo Barosa. Ordem 
do Dia: (I) Aprovar a constituição da Advanced Capital Securitizadora S.A.; (II) caso seja aprovado o item “I” DA Ordem 
do Dia, aprovar o Projeto de Estatuto Social da Companhia; e (III) nomear os membros da Diretoria. Deliberações: 
Colocando em votação o item “I” DA Ordem do Dia, resolvem os subscritores da totalidade do capital social presentes 
constituir a Advanced Capital Securitizadora S.A.  Estatuto Social e Boletins de Subscrição, devidamente assinados em 
duplicata pelos subscritores que são parte integrante da presente ata de assembleia como Anexos I e II, respectivamente, 
encontravam-se sobre a mesa. Declarou, ainda, o Sr. Presidente que, em conformidade com os Boletins de Subscrição, 
o capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que as 100.000 (cem mil) ações de emissão da 
Companhia nominativas e sem valor nominal serão integralizadas em moeda corrente nacional, no valor de R$ 1,00 
(um real) por ação, proporcionalmente à participação de cada acionista no capital social da Companhia, nos termos dos 
Boletins de subscrição assinados em duplicata pelo subscritor. A seguir, colocando em votação o item “II” da Ordem 
do Dia, discutiu-se o Projeto do Estatuto Social da Companhia, o qual foi aprovado por unanimidade, declarando o Sr. 
Presidente constituída a Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social. Colocando em votação o item “III” da Ordem 
do Dia, foram eleitos para integrar a Diretoria da Companhia os Srs. Weslley Fajardo de Queiroz, brasileiro, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 35195151 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 365.392.588-60, com endereço na Rua Adele, nº 119, Bloco 1, Apto 62, Jd. Dom Bosco, São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04757-050, como Diretor Presidente e Juleandro do Carmo Barosa, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 22310861 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 264.007.998-00, com endereço na Rua Rubens Meireles, nº 442, Torre 1, Apto 73, Várzea da Barra Funda, São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01141-000, como Diretor Comercial e de Marketing, com mandatos unificados de 3 (três) anos 
até a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que aprovar as contas do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2024 que ocorrerá em 2025 e que neste ato tomam posse nos cargos para os quais foram eleitos mediante assinatura do 
termo de posse lavrado em livro próprio. Os Diretores ora eleitos declaram expressamente, sob as penas da lei, que não 
possuem qualquer impedimento por lei especial, que não estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer 
atividades mercantis ou administrar a Companhia, bem como que não estão condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção 
ou suborno, concussão peculato ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Para os fins do parágrafo 
2º do artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações, os respectivos endereços dos diretores acima mencionados serão os 
locais onde receberão as citações e intimações de processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quisesse fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata.Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos 
presentes, tendo sido assinada pelos integrantes da mesa e lavrada no livro próprio. Folha de assinatura da Assembleia 
de Constituição da companhia ADVANCED CAPITAL SECURITIZADORA S.A. Mesa: Weslley Fajardo de Queiroz 
- Presidente da Mesa; Juleandro do Carmo Barosa - Secretário da Mesa. Acionistas Presentes: Weslley Fajardo de 
Queiroz; Juleandro do Carmo Barosa - Visto do Advogado: Marcel Schinzari OAB/SP 252.929.  


		2025-01-08T14:53:15-0800


	EnvelopeID_eae0bf93-22a7-465e-b505-7d743dfd52ad: Docusign Envelope ID: 79C2E4BB-B212-493C-A4E2-846B64DF94D4


